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Autor: Mesa da Camata Municipal 
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Processo n2 16/85 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA J) 
LEI NR 3.166 

De 08 da •arço de 1985 

"' !'~~~//-c)'---'7';-'- ( . 

DispÕe sobro & concessoo de abono 
1!10 pessoal do Poder Legislativo, 
aodif'ica a escala de raferinciaa 
e diÍ outras prov.!.dllncias.-

O PREFEITO DO M.JNICÍPIO rE AAARAQUARA, Estacb ela Sio 
Pa~lo, no oxercício de aJas atrit:uiÇÕes legais, a de !ICOrdo CCIIII o CJJB deore 
tou a câmara l*.lnicipal, En sassio ordinma de 04/11~/l 985, pl'CIIUlga a ai 
QUinta lei :-

f'i.xo ela crt 50 .ooo 
tratado e colocado 
t:ir de lR de março 

Artigo U - Fica concedido ua alxlno mensal no valor 
(cintt3enta 111il cruzeiros), 1!10 pessoal ativo, inativo, con 
à tlisposl.çio da ect!.lidade pela Prefeitura ll.inicipal,a par 
ele 1 985, 

artigo ., tarior, os 
a ser os seguintes 

Artigo 20 - Em decorrtlncia do alxlno de ~e trata o 
valores da escala de referinciu de 1191cimentos, passa~~ 
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VALOR MENSAL C~ 

216,560 
24?,260 
28-?,970 
298,410 
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35?,1!:0 
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333.2?0 
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895,590 
951.000 

1,020.: 3J 
1,092,2:!) 
1.192,560 
1,235.140 

1.286,700 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA 

fl.02 

Artigo 32 - O ai:Dno menc.:ion!ldo no artigo antecedmnta 
será inco11XJrado 60S vanci.mmtos a partir de lR de maio de 1 985, incidindo/ 
sobre ele, consell-'entanmte, o Índice a ser estabelecido para o reajusta no! 
matiw. 

Artigo 4R - As despesas resultantes da aplicação das 
ta lei, oneraria dotaçÕes próprias do ol'Ç5llanto vigente, do Poder Legislati: 
'10, suplementadas se neceseário. 

Artigo 52 - Esta lei entra lllll vigor na data de aua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, 

PREFEITURA 00 LIUNICÍPIO DE AAAAAQUAflA, 
novecentos e citanta a cinco).-

ens 08 (cito) de março de l 985 ( mil 
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J ~OOOALOO UEDINA 

-Pref.Eli te Municipal-

Publicadu no Depart1111ento da Aaninistração l.!unicipal, na date eupra.-

e~. 
-Diretor da Oepartl!lllento da Ao::binis 

1'\eg:i.atrada ns fls. nDs, 070 e 071 do livre competente nR 22,-

"PC: 


